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BOLETIM GERAL 
 

 

APREENSÃO DE DROGAS E PRISÃO DE TRAFICANTE EM PALMARES 
 

 

 
 

 

No último dia 07, após denúncias recebidas pelo 10º Batalhão repassadas por  

agentes da Polícia Civil de Ribeirão de que iria chegar uma carga de drogas no Terminal 

de Passageiros do Município de Palmares, a Polícia Militar montou uma operação conjunta 

com a Civil a fim de interceptar os entorpecentes. 

 

O cerco policial resultou na prisão de Cícero José da Silva, de 30 anos, com 

quem foram apreendidos uma pedra de crack pesando 50 gramas, cuja quantidade equivale 

a 200 pedras pequenas; a quantia de R$ 212,00; uma moto YBR-125 Yamaha e mais dois 

aparelhos celulares. 

 

O acusado foi conduzido à delegacia, onde foi autuado em flagrante delito e 

encaminhado ao Presídio Rorenildo da Rocha Leão, em Palmares, na Mata Sul do Estado. 

 

 
QUARTEL do COMANDO GERAL da PMPE 

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 15 (SEXTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Conceição  BPRv 

 
Fone: 9488-5857 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano   CPP  

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 498, de 05 JUN 2012 

 

EMENTA: Dispensa e Designa Professores, Instrutores e Monitores para o  

                  ano letivo de 2012 no Colégio da Polícia Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 

e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 JUN 94; 
 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 

Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 

JAN 96 (Estatuto do Magistério Público); 
 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do 

Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula; 
 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 

Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 

percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 

Superior de Polícia (CSP); 
 

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 2010, a qual altera a 

Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 

Colégio da Polícia Militar; 
 

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do 

Comando Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 2010, que 

aprova o Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras 

providência,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Dispensar das funções abaixo discriminadas os servidores relacionados, 

com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Professor do Ensino Médio 

 

A contar de 05 MAR 2012 

Profº.  100862-5 Aldo Bueno dos Santos Química 200 h/a 
 

II – Professor Ensino Fundamental II 

 

A contar de 23 ABR 2012 

Profº.  114317-4 Laerte André Rangel Bastos Álgebra  150 h/a 
 

III – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II 

 

A contar de 21 MAI 2012 

1º Sgt PM 23458-3 Daniel Alves dos Santos Gramática 143 h/a 
 

IV – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico - MATP 

 

A contar de 04 MAI 2012 

F. Civil  0856-7 Cristina Sousa Ramalho de Moura  200 h/a 

Sd PM 105824-0 Rubem Alberto de Souza 200 h/a 
 

Art. 2º - Designar para os encargos a seguir discriminados os servidores abaixo 

relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico - ATAP 

 

A contar de 1º JUN 2012 

Ten PM 25585-8 Wilson Pereira Campos ATAP para o 1ºAno-Ens. Médio 200 h/a 
 

II – Professor do Ensino Médio 

 

A contar de 05 MAR 2012 

Profº.  100862-5 Aldo Bueno dos Santos Química Inorgânica 171 h/a 
 

III – Professor Ensino Fundamental II 

 

 

A contar de 03 MAI 2012 

Profº.  SEE Pedro Vitório R. M. Sobrinho Álgebra  150 h/a 
 

 

A contar de 09 MAI 2012 

Profª.  SEE Elizabete Maria Simas de Sant’Anna Português 150 h/a 
 

IV - Monitor de Apoio Técnico Pedagógico - MATP 
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A contar de 04 MAI 2012 

Cb PM  22886-9 Maria José da Silva – Almoxarifado - Tarde 200 h/a 
 

A contar de 14 MAI 2012 

3º Sgt BM 950367-6 Sérgio Ricardo da Silva – DE/STE - Tarde 200 h/a 
 

V - Designar para as funções de professor do Pré-Vestibular, Travessia Médio e 

Fundamental e Monitor de Apoio Técnico e Pedagógico do curso noturno, observando o que 

dispõe o Art. 39 § 3º, c/c o Art. 7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 1988, assim como o 

c/c o Art. 5º da Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05 SET 95 publicada no BG nº 171, de 

11 SET 95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 05 AGO 04, publicada no BG 

nº 151, de 18 AGO 04, os seguintes servidores com as respectivas cargas horárias: 

 

Professor do Pré-Vestibular - Noite 

A contar de 05 MAR 2012 

Profº.  100862-5 Aldo Bueno dos Santos Química – Pre-Vest. 29 h/a 
 

Professor do Projeto Travessia - Noite 

A contar de 03 MAI 2012 

Profº.  SEE Lucineide Maria de Lima Araújo Médio A – Exatas Trav. 100 h/a 
Profº.  SEE Kátia Valéria da Silveira Costa Vilar Médio A / HumanasTrav. 200 h/a 
Profº.  SEE Ana Paula de Arruda Médio B – Humanas Trav. 200 h/a 
Profº.  SEE Helbert Ferreira de Souza Borges Médio B – ExatasTrav. 100 h/a 
Profº.  SEE Betânia Dias de Araújo Fund. A – Humanas Trav. 200 h/a 
Profº.  SEE Luciene Mª Ferreira de Assis França Fund. A – Exatas  Trav. 100 h/a 

 

Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP) - Noite 

A contar de 1º JUN 2012 

Sd PM  980459-5 Luiz Alberto Sales Cavalcanti MATP – caderneta -Noite 200 h/a 

 

Art. 3º - Dispensar das funções e encargos abaixo discriminados, no Anexo I do 

CPM/DGP (Petrolina), os servidores relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

 

Monitor de Apoio Técnico Pedagógico - MATP 

A contar de 1º JUN 2012 

SD PM 921033-4 Nerivaldo Carvalho de Souza MATP 200 h/a 
 

 

Art. 4º - Designar para as funções e encargos abaixo discriminados, no Anexo I do 

CPM/DGP (Petrolina), os servidores relacionados, com as respectivas cargas horárias: 
 

Monitor de Apoio Técnico Pedagógico - MATP 

A contar de 1º JUN 2012 

Sd PM 106999-3 Domingos Rodrigues do Nascimento MATP 200 h/a 
 

Art. 3º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 

 

“Prêmio SEAE/2012 – Concurso de Monografias em Advocacia da Concorrência e 

Regulação Econômica. 1. A Escola de Administração Fazendária (ESAF) tem a satisfação de 

comunicar a realização do VII Prêmio SEAE 2012, concurso de monografias que visa 

estimular estudos e pesquisas a cerca dos temas subjacentes à Advocacia da Concorrência e à 

Regulação Econômica. 2. O Prêmio é uma iniciativa da Secretaria de Acompanhamento 

Econômico do Ministério da Fazenda, tendo a Fundação Getúlio Vargas como patrocinadora e 

a ESAF como responsável por sua realização. O público-alvo é composto por servidores 

públicos, professores, estudantes, profissionais liberais e pesquisadores. 3. Nesse sentido, a 

exemplo dos anos anteriores, solicitamos a colaboração dessa  instituição na divulgação do 

evento por meio da fixação de cartazes e da veiculação de mensagens na internet, intranet, 

jornais, revistas, entre outros. 4. As inscrições vão até 15 OUT 2012. O regulamento e 

informação adicionais encontra-se disponíveis no sítio da ESAF 

http://www.esaf.fazenda.gov.br. Alexandre Ribeiro Motta – Diretor-Geral da ESAF. Antonio 

Henrique Pinheiro Silveira – Secretário de Acompanhamento Econômico.” 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 05 JUN 2012 os seguintes atos: 

 

Nº 1687 - Exonerar o Coronel PM Antônio Otávio Barbosa Varêda do cargo, em 

comissão, de Comandante de Policiamento do Agreste II, Símbolo DAS-5, da Polícia Militar 

de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º JUN 2012.  

 

Nº 1691 - Nomear o Tenente-Coronel PM Marcos Campos de Albuquerque para 

exercer o cargo, em comissão, de Comandante de Policiamento do Agreste II, Símbolo DAS-

5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º 

JUN 2012. 

 

(Transcritos do DOE nº 106, de 06 JUN 2012) 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 1197, de 05 JUN 2012 
 

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Defesa Civil, da Secretaria da Casa Militar, do Sd PM Edivan Correia de 

Oliveira Júnior, da referida Secretaria, para, em Fortaleza – CE, no período de 1º a 03 JUN 

2012, tratar de assuntos de interesse do Estado. Marcelo Canuto Mendes - Secretário da Casa 

Civil, em Exercício. 

 

(Transcrita do DOE nº 106, de 06 JUN 2012) 

http://www.esaf.fazenda.gov.br/
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3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 417, de 28 FEV 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Subtenente PM Geovana Carvalho da Silva, Mat. 22259-3, a Função 

Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Superintendência de Gestão de Pessoas/SDS, 

a/c de 13 FEV 2012. (Republicada por haver saido com incorreção na original). Wilson Salles 

Damazio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 106, de 06 JUN 2012) 

 

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 493, de 31 MAI 2012 

 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 103234-8, Wallace Vieira de Sousa, 

nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 

12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 13 OUT 2011, conforme o 

Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 21, Página 

315, Sessão nº 009, de 19 ABR 2012. Condicionar a continuidade da concessão do sobredito 

direito a realização anual de inspeção de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei 

nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 494, de 05 MAI 2012 

 

EMENTA: Promove Praça 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 

nº 059, de 05 JUL 04,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 

discriminados: 
 

À Graduação de Subtenente 

01  1º Sargento 18734-8, Cicinato Alves de Queiroz 
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À Graduação de 1º Sargento 

01  2º Sargento 21814-6, Valter Luiz de Souza 

 

À Graduação de 3º Sargento 

01  Cabo 16015-6, Muaci José da Silva 

02  Cabo 16244-2, Severino Ramos do Nascimento 

03  Cabo 17056-9, José Iranildo Barbosa da Silva 

04  Cabo 18206-0, Manoel Rodrigues da Silva 

05  Cabo 18245-1, Antônio Carlos da Cruz 

06  Cabo 18676-7, José Domingos da Silva Filho 

07  Cabo 20161-8, Geraldo Sebastião da Silva 

08  Cabo 21133-8, José Carlos Rodrigues Campelo 

09  Cabo 21138-9, Jailson Ferreira de Melo 

10  Cabo 21207-5, Maurício de Lima Pereira 

11  Cabo 21946-0, Manoel da Silva Pereira Filho 

12  Cabo 23703-5, José Júlio Aragão da Silva 

13  Cabo 23292-0, Gildásio Valentim da Silva 

14  Cabo 23986-0, John Paulo da Silva 

15  Cabo 25015-5, Antonio Alfredo da Silva 

16  Cabo 25179-8, Joseildo Tavares da Silva 

17  Cabo 25839-3, Dorgival de Lima Braz 

18  Cabo 27217-5, Severino Ferreira da Silva Neto 

19  Cabo 27882-3, Walter Luis da Silva 

20  Cabo 29208-7, Carlos Miguel da Silva 

 

À Graduação de Cabo 

01  Sd 21236-9, Fernando Vieira da Silva Filho 

02  Sd 24053-2, Tupinangé Caboclo da Silva 

03  Sd 24437-6, Maria Lúcia Gomes das Chagas 

 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao 

acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 

Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 

publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 

de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 

efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 

da publicação do ato aposentatório. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 495, de 31 MAI 2012 

 

EMENTA: Promove Praça 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 

nº 059, de 05 JUL 04,  
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R E S O L V E: 

 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 

discriminados: 

 

À Graduação de Subtenente 

01  1º Sargento 19204-0, Dorgival José do Nascimento 

 

À Graduação de 1º Sargento 

01  2º Sargento 28305-3, Ederlindo Rufino de Carvalho 

 

À Graduação de 3º Sargento 

01  Cabo 15470-9, José de Souza Lima 

02  Cabo 16895-5, Elias Bezerra da Silva 

03  Cabo 17564-1, Florisnaldo Moreira de Barros 

04  Cabo 17772-5, José Gomes da Silva Neto 

05  Cabo 19135-3, Gilberto Luiz Ferreira 

06  Cabo 19304-6, Adailton Bezerra Campos 

07  Cabo 19358-5, Geraldo Vicente da Silva 

08  Cabo 19367-4, Raimundo Eloi de Sá 

09  Cabo 19578-2, Robertson Costa Barros Sobrinho 

10  Cabo 20315-7, José Valença da Silva 

11  Cabo 20388-2, Edilson Fernandes 

12  Cabo 21237-7, Faustino Alves Moreira Filho 

13  Cabo 21563-5, Nilvan José Damasceno do Nascimento 

14  Cabo 22888-5, Ivanete Alves da Silva 

15  Cabo 23110-0, Robson Soares de Souza 

16  Cabo 23468-0, Edilson Pinto Campelo 

17  Cabo 23578-4, Carlos Alberto da Silva 

18  Cabo 24548-8, Gilson Pereira Pinto  

19  Cabo 24647-6, José Luiz Rodrigues da Silva 

20  Cabo 24843-6, Marcos Antonio Ferreira 

21  Cabo 25959-4, Rosenaldo de Souza 

22  Cabo 26417-2, José Mendes Correia 

23  Cabo 28072-0, Maria José Alves César da Silva 

 

À Graduação de Cabo 

01  Soldado 23071-5, Rodolfo Aureliano da Silva 

02  Soldado 103234-8, Wallace Vieira de Sousa 

03  Soldado 104526-1, Obede Marques de Santana 

 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao 

acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 

Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 

publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 

de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 

efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 

da publicação do ato aposentatório. 
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Nº 496 DE 31MAI2012 

 

EMENTA: Promove Praça 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 

nº 059, de 05 JUL 04,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares a seguir 

discriminados: 

 

À Graduação de 1º Sargento 

01  2º Sargento 950863-5, Maviael Xavier de Paiva 

 

À Graduação de 2º Sargento 

01  3º Sargento 19148-5, Severino José da Silva 

 

À Graduação de 3º Sargento 

01  Cabo 16680-4, Nailton Frias Pinho 

02  Cabo 17861-6, José Maria de Lima 

03  Cabo 18433-0, Roberto Leleu da Silva 

04  Cabo 20142-1, Edmilson Correia dos Santos 

05  Cabo 20166-9, Jocelino Valentim Gusmão 

06  Cabo 20501-0, Arlindo Salustiano Félix 

07  Cabo 21552-0, Elizeu Gouveia da Silva 

08  Cabo 20595-8, Jorge José Barros de Souza 

09  Cabo 22719-6, Maria Silvania Nunes de França 

10  Cabo 23718-3, Iraquitan Moscoso da Veiga Pessoa 

11  Cabo 23726-4, José Eudivam da Silva 

12  Cabo 23885-6, Paulo Roberto de Araújo 

13  Cabo 25334-0, Luiz Carlos Monteiro Pereira 

14  Cabo 26138-6, Antônio Angelino dos Santos 

15  Cabo 26918-2, Alexandre Sodré Pimentel Santos 

 

À Graduação de Cabo 

01  Soldado 30679-7, Roberto Carlos de Araújo Bernardo 

02  Soldado 105434-1, Maria Elisa Tavares Moreira 

 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao 

acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 

Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 

publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 

de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 

efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 

da publicação do ato aposentatório. Antônio Carlos Tavares Lira - Coronel PM - Comandante 

Geral. 
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Nº 058/6º BPM, de 05 JUN 2012 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem  

                  da Disciplina e nomeia Encarregado 

 

O Comandante do 6º BPM – Batalhão Henrique Dias, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 

aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 

088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, considerando o contido na 

informação firmada pelo 2º Ten PM Mat. 930348-0, Fernando Carmino de Jesus – Oficial de 

Operações do 6.º BPM do dia 12 MAI 2012, em anexo, que versa sobre declarações de queixa 

falsa prestada na Delegacia da 19ª Circunscrição – Prazeres pelo Soldado PM Mat. 109232-4, 

Cleiton Barros de Alcântara Silva o qual afirmou ter sido vítima de furto onde levaram 01 

(uma) arma de fogo de sua posse 01 um revólver Cal. 38 nº J 169259, Rossi, tendo sido 

verificado pelo 2º Tenente PM Mat. 930383-9, José Ricardo Dias da Silva que o Licenciando 

encontrava-se de posse com o referido revólver e devidamente de posse do documento de 

registro, durante uma Ocorrência, sendo conduzido até a Delegacia de Prazeres onde foi 

apreendido o revólver Cal. 38 nºJ 169259, Rossi com 06 munições Cal. 38 intactas pelo 

Delegado, para encaminhamento ao Instituto de Criminalística IC, onde foi periciado, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter o Soldado PM Mat. 109232-4, Cleiton Barros de Alcântara Silva a 

processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o Cap PM Mat. 

930055-4, Manoel Augosto do Rego Barros de Lima;  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo;  

 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Jaboatão dos Guararapes-PE, 05 JUN 

2012. Denys Roberto Soares de Lima - Ten-Cel PM Comandante do 6º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 477/CG/PMPE, de 25 MAI 2012 

 

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os 

Incisos III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV 

e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 

(Estatuto dos Policiais Militares), 

 

R E S O L V E: 

 

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo desta Corporação, 

o Sd PM Mat. 105497-0/2º BPM, Hilton de Oliveira Melo Júnior, praça de 30 JAN 2006, 

classificado no comportamento “BOM”, nascido em 25 ABR 79, filho de Hilton de Oliveira 

Melo e Neide Maria Ferreira de Melo, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o  
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Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 

Militares), a teor do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado 

por meio da Portaria do Comando do 2º BPM nº 037, de 06 NOV 2009;  

 

II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 106, de 06 JUN 2012) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 499, de 06 JUN 2012 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os 

Artigos 1º, 2º, 4º, I, 5º, 8º, todos da Lei Complementar n° 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos 

e Carreiras da PMPE) e, considerando o teor da Nota nº 005/DE/CEMET-I, datada de 08 JUN 

2012,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a/c de 08 JUN 2012, 

pelo critério de antiguidade, os militares estaduais, concluintes do CFS/2012/turma I, a saber: 

 

107905-0, Álvaro Rafael da Silva Lima 

104203-3, Luiz Paulo de Santana 

104955-0, Luiz Carlos de Carvalho Ordonho 

106450-9, Celso Lins Albuquerque da Silva 

103269-0, Joseanny Kelly Daniel 

104669-1, Everaldo Batista Bezerra 

106354-5, Gustavo Rodrigues de Oliveira 

104777-9, Emmanuel Umaitá Cavalcanti da Silva 

102807-3, João Alexandre Gonçalves 

102920-7, Franklin Rodrigo da Silva 

990090-0, Miguel de Oliveira Almeida 

102891-0, José Carlos Marques de Araújo 

103473-1, Givanildo Cesar Correia 

106455-0, Rodrigo Barbosa de Miranda 

102983-5, Tiago Oliveira Reis 

103650-5, Nilma Vieira Correia 

106673-0, Pérola de Oliveira Lima 

104813-9, Antônio Soares da Silva Júnior 

102912-6, Andrea Teodósia Candida Cabral 

990137-0, Adevon Julião de Azevedo Júnior 

102764-6, Rosana Alexandre de Sousa 

103305-0, José Soares Pereira Neto 

105330-2, Carmem Patrícia Gomes de Lima 

105337-0, Edvaldo Silva de Arruda 

103632-7, Félix Alan Ferreira Sergio 
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103279-8, Dayvson Manoel Gomes da Silva 

104582-2, Milena Bezerra Nascimento 

104450-8, Wellington Medeiros da Silva 

106485-1, Everaldo Valter da Silva 

106664-1, Thadeu Rodrigo M. Nascimento Araújo 

980333-5, Fábio Stefan da Silva 

106301-4, Henrry Roger Oliveira da Silva 

980717-9, Edson Rômulo Ramos de Andrade 

930643-9, Vamberto Bruno Leite do Nascimento 

104603-9, Alexandre José Duraes Solano 

105027-3, Silas José Guerra Ferreira 

103569-0, Anderson Dyego Lima Vasconcelos 

102968-1, Milton Cícero Sebastião Júnior 

107524-1, Janicleide Dias da Silva 

990174-4, Oziel Moreira da Silva 

32157-5, José Carlos Serafim 

990157-4, Jamerson Cruz de Oliveira 

103497-9, Luciano Maurício Gonçalves Ferreira 

106340-5, Luciana Cláudia De Sousa Frota 

28750-4, Marcelo Leal da Silva 

103348-4, Elissandra Enaide de Siqueira Brito 

104325-0, Jonathan Félix Ferreira Santos 

104583-0, Claudenor Ricardo Barbosa Pereira 

104898-8, Cristiano Simião Vieira 

103248-8, Danielle dos Santos da Silva 

103683-1, Valdenildo Beserra da Silva 

106343-0, Fernando Pereira Nunes 

102765-4, Rogério Justino da Silva 

106518-1, Leonardo Roberto Santos de Assis 

102921-5, Antônio Senilson da Silva 

106310-3, Rosemberg Miguel do Nascimento 

980578-8, Walfrido Bernardo de Moura 

102820-0, Emmerson Charlles Maciel Alves 

107614-0, Leandro Cantarelle de A. Alves 

22889-3, Maria Verônica Pereira Cabral 

102947-9, Lamark Modesto Batista 

102866-9, Elizângela Cazé Viana, 

104666-, Edjane Pereira Patriota Gomes 

104874-0, Severino Jairo Francisco 

105647-6, Daniel José Moura de Loiola 

103145-7, Luiz André Gomes de Andrade 

103669-6, Bruno Lopes Alves 

104313-7, Adriano Antônio Barbosa da Silva 

106801-6, Wendel Carlos de Almeida Souza 

950044-8, Roldão Gomes de Souza 

980290-8, Eduardo Leite dos Santos 

106988-8, Carlos Alberto Barbosa de Melo Júnior 

980450-1, Leonildo Nunes de Souza 

980778-0, João Batista dos Santos Bezerra 

990168-0, Celiomedes da Silva Lira 

103617-3, Tintila Bonfim de Lacerda 
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104192-4, Robson Passos de Souza 

104295-5, José Luiz de Freitas Leal Júnior 

950586-5, José Vital da Silva 

990246-5, Edivan José da Silva 

22902-4, Ester Valda da Rocha Ferreira 

980222-3, Alexandre Carlos C. de Carvalho 

104148-7, Elton Jardel de Carvalho Braga 

107961-1, Jonas Regis Moreira 

104320-0, Alexandre Guimarães da Silva 

106460-6, Cyro Corrêa de Melo 

106480-0, Elton Luiz da Silva 

106563-7, Ivamberg Barbosa de Andrade 

108064-4, Gustavo Jorge de Castro e Silva 

102774-3, Sergio Estevão do Nascimento 

102898-7, Marciliano A. dos Santos Rosendo 

103049-3, José Adriano da Silva Marinho 

104475-3, Giovani Cavalcante de Souza 

102801-4, Josimar Araújo de Melo 

103397-2, Ana Cláudia Lisboa Muniz 

22937-7, Maria Fátima da Silva 

103112-0, João Vicente Velez da Silva 

103183-0, Jackeline Araújo da Cunha 

106843-1, Alexandre José S. Barcelos Veras 

19287-2, Williams Pinheiro de Souza 

930882-2, Roberval Cosmo de Souza 

930930-6, Levi Lopes da Silva 

104877-5, /Divisson Barbosa Assis 

102929-0, Mônica Michelle dos Santos 

31700-4, Jozias Fernando de Araújo 

103487-1, Aldemir Prazeres da Silva 

105566-6, Edivaldo Morais dos Santos 

106812-1, Gilmar Bezerra Rodrigues 

103500-2, Fernando Antônio Pereira Lopes 

980593-1, Winderlly Roberto do Nascimento 

103241-0, Augusto Cesar Soares da Silva 

103141-4, Sílvia Maria da Silva Gonçalves 

25790-7, André Luis de Melo Souza 

104437-0, Ana Cláudia de Lima 

23967-4, Cláudio Braz da Silva Filho 

102943-6, Ismael Batista de Souza Júnior 

103340-9, Jean Luciano Lima de Souza 

103452-9, Marcio Coelho da Silva Rodrigues 

104946-1, Fabíola Lopes de Souza Marques 

23474-5, Edson Martins de Brito 

29480-2, José Edilson Tavares da Silva 

104309-9, Cynthia Pinheiro Leite de Macedo 

29600-7, José Carlos Araújo 

31171-5, Edson Gonçalves de Barros 

105495-3, Divaldo José de Santana 

103024-8, José Rodrigues de Almeida Neto 

920576-4, Robson Joaquim de Souza 
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920317-6, Marcos Antônio da Silva 

980244-4, Aureliano José de Figueiredo 

30153-1, Celso Moura da Silva 

105720-0, Anderson Cleiton A. do Nascimento 

29520-5, Abraão Amaral Nunes 

31690-3, Gilberto José do Carmo 

105334-5, Regina Charles da Silva França 

106288-3, Angelo Antônio Miranda Marques 

103543-6, Alexandre do N. Bitu Coutinho 

22851-6, Ildenice De Freitas F. Cavalcante 

950201-7, Edson Luiz De Souza 

103448-0, Davi Cavalcanti Da Silva 

104237-8, Gleidson Lima Rodrigues 

22732-3, Rubenita Arruda Soares dos Santos 

104198-3, José Lopes Miranda Júnior 

29483-7, José Sebastião Gomes da Silva 

920957-3, Gilmar de Oliveira 

103193-7, Milena Rocha Cabral 

26708-2, Maria José da Silva 

29671-6, Valmir da Silva Fernandes 

910641-3, Charles Suemir Fdlix Da Silva 

104291-2, Fábio Wilson Baía Ribeiro Sobral 

30285-6, Pedro Erverson Dias Mota 

102969-0, Vanessa Barbosa da Silva 

990141-8, Romualdo Gomes de Ataide 

25475-4, Roberto Barbosa do Nascimento 

31883-3, Armando Veríssimo da Silva 

31520-6, Antônio Pires de Souza 

29450-0, Amilton Correia de Oliveira 

25175-5, Edvaldo de Freitas Frazão 

30367-4, Daniel André dos Santos 

25166-6, Roberto Cosme da Silva 

30300-3, Rinaldo Santana de Albuquerque 

24026-5, Luciano Lucas Ferreira Filho 

910121-7, Jose de Alencar Dias Batista 

910310-4, Fábio Luiz Silva Barbosa 

24041-9, Zaldo Vicente Ferreira 

31609-1, Pedro de Souza Gomes 

30225-2, Gladiston Tenório Pena 

910242-6, Joel Pedro da Silva 

22791-9, Ivone Maria da Silva 

24265-9, Vitor Ferreira 

30568-5, Moises Gomes da Silva 

29497-7, Manoel Torres da Luz 

27528-0, Givaldo Dias Gomes 

24430-9, Iara Hermínia Gomes da Silva 

24509-7, Simone Maria Martins de Paula 

27139-0, Aylson José Mendes Ferreira, 

30579-0, Ronilson Soares de Albuquerque 

19750-5, Walter José de Souza Melo 

910625-1, Elmir Cavalcanti Silva 
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26713-9, Verônica Nunes dos Prazeres 

23951-8, Amaro Celestino dos Santos Júnior 

19131-0, Ronaldo Gomes do Monte 

24675-1, Glilson de Lima 

24034-6, Robson Floriano Alves 

24694-8, Diomedes Pereira de Melo 

26539-0, Manoel Campelo de Oliveira Filho 

25259-0, Hernani Henrique de Oliveira 

19194-9, Josival Claudino dos Santos 

19226-0, Eliezer Manoel dos Santos 

30578-2, Ronaldo Sales Leite 

24469-4, Lucilene Berlarmino de Souza 

22848-6, Jaqueline Campos Bezerra 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 08 JUN 2012. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 515, de 12 JUN 2012 
 

EMENTA: Promove Praça por Determinação Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Determinação Judicial exarada nos 

autos do Mandado de Segurança nº 0020943-41.2010.8.17.0001, aliado ao Ofício nº 

277/2012/CA/CEMET-I, de 26 ABR 2012; CI nº 887/2012-GGAJ/SDS, de 30 MAI 12 e 

Encaminhamento/Contencioso nº 237/AEAJA, datado de 31 MAI 2012, e, considerando o teor 

da Nota nº 005/2012/DE/CEMET-I, datada de 08 JUN 2012,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 08 JUN 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012-Turma-I, Mat. 105705-7, Emeny Priscila do 

Sacramento;  
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 516, de 12 JUN 2012 
 

EMENTA: Promove Praça por Determinação Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Determinação Judicial exarada nos 

autos do Mandado de Segurança nº 0020943-41.2010.8.17.001, aliado ao Ofício nº 

277/CA/CEMET-I, de 26 ABR 2012; CI nº 887/2012-GGAJ/SDS, de 30 MAI 12 e 

Encaminhamento/Contencioso nº 237/2012/AEAJA, datado de 31MAI2012, e, considerando o 

teor da Nota nº 005/DE/CEMET-I, datada de 08 JUN 2012,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 08 JUN 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012-Turma-I, Mat. 103642-4, Bruno Gomes 

Monteiro;  

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Nº 517, de 12 JUN 2012 

 

EMENTA: Promove Praça por Determinação Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Determinação Judicial exarada nos 

autos do Mandado de Segurança nº 0020943-41.2010.8.17.0001, aliado ao Ofício nº 

277/CA/CEMET-I, de 26 ABR 2012; CI nº 887/2012-GGAJ/SDS, de 30 MAI 12 e 

Encaminhamento/Contencioso nº 237/AEAJA, datado de 31 MAI 2012, e, considerando o teor 

da Nota nº 005/DE/CEMET-I, datada de 08 JUN 2012, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 08 JUN 2012, pelo 

critério de Antiguidade, o Aluno do CFS/2012-Turma-I, Mat. 105512-7, Anderson Santos de 

Souza;  

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 

Lira - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 110, de 13 JUN 2012) 

 

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

4.1.0.   Extratos de Contratos 

 

Contrato nº 066/2011-CPL/Central. Contratada: Comercial Campos Comércio de Uniformes 

em Geral Ltda. Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para PMPE. Vigência: 

18/11/2011 a 31/12/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2984. Data da 

Assinatura: 18/11/2011.  
 

Contrato nº 067/2011-CPL/Central. Contratada: Marcelo Leal Corrêa de Araújo-ME. Objeto: 

Fornecimento de uniformes e aprestos militares para PMPE. Vigência: 18/11/2011 a 

31/12/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2985. Data da Assinatura: 

18/11/2011.  
 

Contrato nº 068/2011- CPL/Central. Contratada: Roupas Profissionais Munoz Acuna Ltda. 

Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para PMPE. Vigência: 18/11/2011 a 

31/12/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2983. Data da Assinatura: 

18/11/2011.  
 

Contrato nº 069/2011-CPL/Central. Contratada: Nayr Confecções Ltda. Objeto: Fornecimento 

de uniformes e aprestos militares para PMPE. Vigência: 18/11/2011 a 31/12/2011. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2981. Data da Assinatura: 18/11/2011.  
 

Contrato nº 070/2011-CPL/Central. Contratada: Cobra Criada Comunicação Visual Ltda-ME. 

Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para PMPE. Vigência: 09/12/2011 a 

31/12/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 3354. Data da Assinatura: 

07/12/2011.  
 

Termo Aditivo nº 002/2012-CPL/Central ao Contrato nº 004/2009-CPL/Central. Contratada: 

Consórcio de Transporte da Região Metropolitana do Recife Ltda. Objeto: Prorrogação 

Contratual. Vigência: 01/01/2012 a 31/12/2012. Classificação dos Recursos: Nota de 

Empenho N° 116. Data da Assinatura: 02/01/2012.  
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Termo Aditivo nº 043/2012-CPL/Central ao Contrato nº 030/2011-CPL/Central. Contratada: 

Pernambuco Conservadora Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 01/03/2012 a 

31/12/2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0181. Data da Assinatura: 

02/01/2012.  

 

Termo Aditivo nº 044/2012-CPL/Central ao Contrato nº 031/2011-CPL/Central. Contratada: 

Pernambuco Conservadora Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 01/03/2012 a 

31/12/2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0152. Data da Assinatura: 

02/01/2012.  

 

Termo Aditivo nº 045/2012-CPL/Central ao Contrato nº 032/2011-CPL/Central. Contratada: 

Pernambuco Conservadora Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 01/03/2012 a 

31/12/2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0151. Data da Assinatura: 

02/01/2012.  

 

Termo Aditivo nº 046/2012-CPL/Central ao Contrato nº 043/2011-CPL/Central. Contratada: 

Pernambuco Conservadora Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 01/03/2012 a 

31/12/2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0150. Data da Assinatura: 

02/01/2012.  

 

Termo Aditivo nº 047/2012-CPL/Central ao Contrato nº 083/2011-CPL/Central. Contratada: 

Construcon Construções e Consultoria Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 

28/01/2012 a 28/03/2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0847. Data da 

Assinatura: 09/04/2012.  

 

Termo Aditivo nº 058/2012-CPL/Central ao Contrato nº 066/2011-CPL/Central. Contratada: 

Comercial Campos Comércio de Uniformes em Geral Ltda Objeto: Extensão e Prorrogação 

Contratual. Vigências: 01/012012 a 17/02/2012 e 18/02/2012 a 30/04/2012. Classificação dos 

Recursos: Nota de Empenho n° 0430. Data da Assinatura: 01/02/2012.  

 

Termo Aditivo nº 059/2012-CPL/Central ao Contrato nº 067/2011-CPL/Central. Contratada: 

Marcelo Leal Corrêa de Araújo-ME Objeto: Extensão e Prorrogação Contratual. Vigências: 

01/012012 a 17/02/2012 e 18/02/2012 a 30/04/2012. Classificação dos Recursos: Nota de 

Empenho n° 0431. Data da Assinatura: 01/02/2012.  

 

Termo Aditivo nº 060/2012-CPL/Central ao Contrato nº 068/2011-CPL/Central. Contratada: 

Roupas Profissionais Munoz Acuna Ltda: Extensão e Prorrogação Contratual. Vigências: 

01/012012 a 17/02/2012 e 18/02/2012 a 30/04/2012. Classificação dos Recursos: Nota de 

Empenho n° 0429. Data da Assinatura: 01/02/2012.  

 

 

Termo Aditivo nº 061/2012-CPL/Central ao Contrato nº 069/2011-CPL/Central. Contratada: 

Nayr Confecções Ltda Objeto: Extensão e Prorrogação Contratual. Vigência: 01/012012 a 

17/02/2012 e 18/02/2012 a 30/04/2012. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 

0432. Data da Assinatura: 01/02/2012.  

 

 

Termo Aditivo nº 062/2012-CPL/Central ao Contrato nº 062/2011-CPL/Central. Contratada: 

Construtora Duart4 Luna Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 19/11/2011 a 

31/12/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0847. Data da Assinatura: 

09/04/2012.  
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Termo Aditivo nº 067/2012-CPL/Central ao Contrato nº 070/2011-CPL/Central. Contratada: 

Cobra Criada Comunicação Visual Ltda-ME Objeto: Extensão e Prorrogação Contratual. 

Vigência: 01/012012 a 07/03/2012 e 08/03/2012 a 30/04/2012. Classificação dos Recursos: 

Nota de Empenho n° 0801. Data da Assinatura: 03/04/2012. Recife/PE, 05 JUN 2012. Ivan 

José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcritos do DOE nº 106, de 06 JUN 2012) 

 

5.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

5.1.0.   Colégio da Polícia Militar 

 

5.1.1.   Extratos de Contratos 

 

Contrato nº 003/2012-CPL/CPM. Contratada: Suprivix Suprimentos de Informática Ltda-ME. 

Objeto: Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da 

PMPE. Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 004/2012-CPL/CPM. Contratada: Satisfaz Comércio de Materiais Para Escritório 

e Produtos de Informática Ltda. Objeto: Fornecimento de material de expediente, informática 

e limpeza para o Colégio da PMPE. Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da 

Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 005/2012-CPL/CPM. Contratada: Comercial Laser Ltda-EPP. Objeto: 

Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. 

Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 006/2012-CPL/CPM. Contratada: Paratibe Comércio de Papelaria Ltda-EPP. 

Objeto: Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da 

PMPE. Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 007/2012-CPL/CPM. Contratada: Sport’s Magzine Ltda-EPP. Objeto: 

Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. 

Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 008/2012-CPL/CPM. Contratada: Maria José da Silva Fardamento-ME. Objeto: 

Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. 

Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 009/2012-CPL/CPM. Contratada: VR Distribuidora de Material de Limpeza Ltda. 

Objeto: Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da 

PMPE. Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 010/2012-CPL/CPM. Contratada: Machado Armarinho Ltda-EPP. Objeto: 

Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. 

Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

 

Contrato nº 011/2012-CPL/CPM. Contratada: APL Atacadão de Papelaria Ltda. Objeto: 

Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. 

Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  
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Contrato nº 012/2012-CPL/CPM. Contratada: Paper Box Distribuidora e Serviços Ltda. 

Objeto: Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da 

PMPE. Vigência: 01/06/12e termo final em 31/06/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 013/2012-CPL/CPM. Contratada: Comercial Vital Ltda. Objeto: Fornecimento de 

material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. Vigência: 01/06/12 e 

termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 014/2012-CPL/CPM. Contratada: Megamix Comércio Ltda. Objeto: Fornecimento 

de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. Vigência: 01/06/12 

e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

 

Contrato nº 015/2012-CPL/CPM. Contratada: Felipe Alcântara de Souza Barreto-ME. Objeto: 

Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. 

Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/06/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

Contrato nº 016/2012-CPL/CPM. Contratada: Formatto Distribuidora Ltda- ME. Objeto: 

Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da PMPE. 

Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012.  

 

 

Contrato nº 017/2012-CPL/CPM. Contratada: Master Comercio Importação e Exportação 

Ltda. Objeto: Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio 

da PMPE. Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012. 

 

Contrato nº 018/2012-CPL/CPM. Contratada: Quality INK Laser Suprimentos Para 

Informática Ltda-ME. Objeto: Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza 

para o Colégio da PMPE. Vigência: 01/06/12 e termo fi nal em 31/05/13, Data da Assinatura: 

01/06/2012.  

 

Contrato nº 019/2012-CPL/CPM. Contratada: MDI Master Distribuidora de Informática Ltda. 

Objeto: Fornecimento de material de expediente, informática e limpeza para o Colégio da 

PMPE. Vigência: 01/06/12 e termo final em 31/05/13, Data da Assinatura: 01/06/2012. 

Recife/PE, 05 JUN 2012. Antônio Pereira de Barros Filho – Maj PM Presidente da 

CPL/CPM/DGP. 

 

(Transcritos do DOE nº 106, de 06 JUN 2012) 

 

6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

6.1.0.   Cadastro do Quadro de Docentes do CPM/DGP   

 

6.1.1.   Formação em Pedagogia e Biblioteconomia   
 

O Comando do Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP),objetivando relacionar 

instrutores militares e civis visando a um possível aproveitamento nos seus quadros 

docentes,informa que está recebendo para análise, na Seção Técnica de Ensino (DE/STE), os 

currículos dos integrantes da Corporação que estejam interessados e possuam habilitação para 

os exercícios de Coordenação Pedagógica e Bibliotecário, nos turnos da manhã e/ou da tarde. 

(Nota s/nº /2012/COM/DGP). 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA FEDERAL           

 

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 312/DPJ, de 25 MAI 2012, que o 2° Sgt PM Mat. 26643-4/18° BPM, Pedro 

Francisco Ribeiro, foi recolhido naquele Centro no dia 23 MAI 2012, por haver sido autuado 

em flagrante delito, como incurso nas penas previstas no Art.33 da Lei n° 11.343/06 e Artigos 

329 e 129 do Código Penal Brasileiro, conforme Ofício n° 3504, de 23 MAI 2012, do MJ – 

Departamento de Polícia Federal – Superintendência Regional em Pernambuco. (Nota nº 

086/2012/DGP-8/S.Cart). 

 

2.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

2.1.0.   Arquivamento de Processo - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.0530/JMPE, de 19 MAR 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0051638-41.2011/Dist.7.568/JMPE (Investigados: 

Soldados PM Mat. 104612-8/BPGd, Erick Henrique da Silva e Mat. 105018-4/Correg./SDS, 

Fábio Souza Silva), tendo a sentença transitada em julgado em 26 OUT 2011.  (Nota nº 

072/2012/DGP-8/S.Cart). 

 

2.2.0.   Arquivamento de Processo - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.0631/JMPE, de 21 MAR 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0010254-98.2011/Dist.7.491/JMPE (Investigado: 

Cb PM Mat. 27870-0/CPAUD, Sebastião Cosme Pessoa Filho), tendo a Decisão transitada em 

julgado em 1º JUN 2011.  (Nota nº 074/2012/DGP-8/S.Cart). 

 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.0633/JMPE, de 21 MAR 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0047837-20.2011/Dist.7.566/JMPE (Investigado: 

Sd PM Mat. 106718-4/21° BPM, Osmar Soares Alves), tendo a Decisão transitada em julgado 

em 06 OUT 2011. (Nota nº 074/2012/DGP-8/S.Cart). 

 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.0637/JMPE, de 21 MAR 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0045483-22.2011/Dist.7.559/JMPE (Investigados: 

3° Sgt PM Mat. 920535-7/4° BPM, Edson Pereira dos Santos, Cb PM Mat. 27503-4/21° BPM,  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.112    21 

14 DE JUNHO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 
 

Ernesto Vilela Lins Filho, Soldados PM Mat.25969-1/4° BPM, José de Arimatéia Brazão, 

Mat. 950636-5/CPA-2, Cristiano Ernesto da Silva, Mat. 104309-9/4/ BPM, Cynthia Pinheiro 

Leite de Macedo, Mat. 110369-5/4° BPM, Walter Cardoso Leite e Mat. 109430-0/4° BPM, 

João Mário de Santana), tendo a Decisão transitada em julgado em 26 OUT 2011. (Nota nº 

074/2012/DGP-8/S.Cart). 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.0645/JMPE, de 21 MAR 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0065901-15.2011/Dist.7.463/JMPE (Investigados: 

Soldados PM Mat. 108424-0/CIPCães, Valquíria Amaral de Lima e Mat. 109403-3/BPRv, 

Sérgio Carvalho de Araújo), tendo a Decisão transitada em julgado em 1º JUN 2011.  (Nota nº 

074/2012/DGP-8/S.Cart). 

 

2.3.0.   Oferecimento de Denúncia 

 

O Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.0885/JMPE, de 30 ABR 2012, remeteu à PMPE, cópia da Denúncia n° 

1954/2012, de 28 MAR 2012, oriunda do Ministério Público de Pernambuco, que por sua 

Central de Inquéritos da Capital, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 110688-0/7° BPM, 

José Monteiro de Souza, como incurso nas penas do Art. 265 do Código Penal Militar, nos 

autos do Processo n° 0022719-08.2012/Dist.7.652.  (Nota nº 073/2012/DGP-8/S.Cart). 

 

3.0.0.   DISCIPLINA 

 

3.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

 

3.1.1.   Revisão Disciplinar – Extrato de Decisão 

 

1. Do Objetivo 

Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo Cb QPMG/1. Mat. 

26622-1/17º BPM, Isaac da Silva, o qual solicita Revisão e Anulação da Punição Disciplinar 

imposta pelo Comandante do 17º BPM, conforme fez público o BI/17º BPM nº 184, de 27 

SET 2011. 

 

2. Do Julgamento e Parecer 

Após análise do Requerimento em questão, bem como os documentos anexados, 

verifica-se que o Requerente não apresentou fatos novos levando esta Comissão a manter a 

punição imposta ao Impetrante, indeferindo o pedido de anulação da pena de 25 (vinte e cinco) 

dias de prisão, conforme Ata da Sessão de Julgamento e Relatório e Parecer do Relator do 

Processo, abaixo descritos. 

 

Do Julgamento 

 

Presidente: Maj QOPM Adelson Carneiro de Andrade 

Revisor: Maj QOPM Ebenezer Santos Machado 

Relator: Maj QOPM Demétrio José Soares de Lima 

Designação: Portaria do Comando Geral nº 1069, de 10 NOV 2011, publicada no BG nº 217, 

de 17 NOV 2011 

Impetrante: Cb QPMG /1. 26622-1/12º BPM, Isaac da Silva 

Advogado: Moisés José da Silva- OAB 11955 
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Preliminares 

 

Vem à análise desta Comissão Permanente de Recursos Administrativos, o Recurso 

de Revisão Disciplinar, encaminhado pelo Impetrante supra-qualificado, e protocolado junto a 

1ª Seção do 17º BPM, em 23 FEV 12.  

 

A documentação respectiva foi enviada ao Presidente da 2ª CPRAD através do 

Ofício nº 598/12º BPM, datado de 21 MAR 2012 e protocolado em 22 MAR 2012 pela 

Secretaria do 20º BPM, que convocou os demais Membros da Comissão, para deliberarem a 

respeito, tendo a reunião da Sessão de Julgamento sido marcada para o dia 15 MAI 2012, às 

08 horas, na Sala da Fiscalização Administrativa do 6º BPM, local de funcionamento desta 

Comissão. 

 

Vistos e analisados pelas Normas de Funcionamento das Comissões Recursais 

(Portaria do Comando Geral nº 1.296, de 17 SET 04, publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 

04), constata-se, como questões relevantes, que a 2ª CPRAD é competente para proceder à 

análise e julgamento do pleito; o recurso é cabível e foi impetrado tempestivamente  e o 

Impetrante é parte legítima para recorrer.  

 

Dos Fatos 

 

Tratando-se do primeiro pedido de Revisão Disciplinar do processo em julgamento 

e proposição de reexame pelo Impetrante, para consequente anulação da sanção disciplinar de 

25 (vinte e cinco) dias de prisão ao Impetrante, Cb QPMG /1. 26622-1/17º BPM, Isaac da 

Silva, aplicada pelo Comandante do 17º BPM , Ten-Cel PM José Hailton Arruda de Araujo, 

publicada no BI, nº 184, de 27 SET 11,  ...”por haver faltado ao serviço para o qual estava 

escalado pela patrulha escolar, no dia 06 AGO 2011, no horário das 13 às 19 horas, no estádio 

Ademir da Cunha, e quando notificado a cerca dos fatos, não justificou suas atitudes, (com 

atenuante do Inciso 2º do Art. 24 e agravante do Inciso IX do Art. 25). De acordo com o Art. 

84 do CDMPE, transgressão Grave, fica punido  com 25 (vinte e cinco) dias de Prisão, 

permanece com o comportamento “BOM”. (Solução a comunicação firmada pelo Cap PM 

Hugo – Oficial do Evento). 

 

 

 Que após publicada a punição, o impetrante recorreu ao instituto da 

Reconsideração de Ato, publicado no BI nº 193/17º BPM, de 10 AOUT 11, diante da 

apresentação da Reconsideração de Ato, o praça não apresentou fatos novos e relevantes 

levando o Comandante em epígrafe a indeferir o recurso de reconsideração de ato, por não 

haver apresentado fatos novos e ocorrido injustiça ou ilegalidade na aplicação da pena de 25 

(vinte e cinco) dias de Prisão, conforme publicação no BI nº 184/17º BPM, de 27 SET 11. 

Descontente ainda com a punição, o Impetrante encaminhou ao Comando do CPM, o Recurso 

Disciplinar na modalidade de Queixa, alegando estar sendo injustiçado pela punição imposta 

pelo Comandante do 17º BPM. Contudo, a petição do Impetrante evoca o § 2º do Art. 53 do 

Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, objetivando uma reavaliação da 

punição disciplinar imposta pelo Comandante do 17º BPM com prisão de 25 (vinte e cinco) 

dias, publicado no Boletim Interno nº 184/17º BPM, de 27 SET 11.  

 

 

O Comandante do CPM, após análise da petição da Queixa, indeferiu, levando em 

consideração os Princípios Administrativos da Legalidade e a Discricionariedade e garantias 

do principio da ampla defesa e do contraditório.  
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Seguindo-se o rito do Recurso Disciplinar, foi constatado que o queixoso em 

momento algum apresenta justificativa da punição disciplinar aplicada ao Impetrante, e alega 

o querelante que teria combinado com Sgt PM Ivanildo, da patrulha escolar, para avisá-lo 

sobre escalas extras com antecedência, tendo em vista que o seu computador teria sido 

danificado na enchente ocorrida no Município de Palmares no ano de 2010. No entanto, tal 

aviso não teria sido dado pelo referido Sargento, gerando a falta ao serviço pelo não 

conhecimento da escala extra do dia 06 AGO 11, por isso, fora surpreendido com a 

comunicação pela falta neste dia. Todavia, o combinado pessoal (favor) da parte do querelante 

com o terceiro não enseja motivo consistente que justifique a falta ao serviço, tendo em vista 

que a observância das escalas é obrigação pessoal do escalado. Nesta perspectiva, é razoável 

que os policiais voluntários para o Programa de Jornada Extra de Serviço – PJES, pela 

patrulha escolar concorrem às escalas extras, sendo assim, caberia ao querelante a busca de 

informação necessárias para um bom andamento do serviço. Diante dos fatos expostos e 

visando preservar a disciplina, no âmbito da Polícia Militar, o Comando do CPM resolve: 

tomar a seguinte... “DECISÃO: Ponderando o parecer da assessoria de justiça e disciplina e 

levando em conta as circunstâncias agravantes e atenuantes os benefícios para a coletividade, a 

proporcionalidade da pena aplicada em relação a transgressão cometida, a serenidade, a 

imparcialidade, as garantias constitucionais no devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa e ainda análise minuciosa dos autos da queixa e dos assentamentos do 

transgressor e por fim aplicação da pena com equidade e conformidade com o direito, enfim, 

com justiça, este Comando Decide:   Concordar   com a punição aplicada de 25 (vinte e cinco) 

dias de prisão ao Cb PM Mat. 26622-1/17º BPM, Isaac da Silva, imposta pelo Comando do 

17º BPM, conforme publicou o BI nº 184, de 27 SET 2011, em conformidade com o Art. 84, 

da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 – Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco”...  
 

 Após a decisão do Comandante do CPM de Indeferir o seu pedido de anulação da 

punição de 25 (vinte e cinco) dias de prisão, através do instrumento da Queixa o Impetrante 

não interpôs o recurso da representação junto ao Sr. Diretor Geral de Operações pedindo a 

anulação do ato administrativo, o qual lhe puniu publicado no BI nº 184, de 27 SET 11 do 17º 

BPM.  
 

No que tange o princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, em face dos 

imperativos constitucionais e do que dispõe, especificamente, o Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco (Aprovado pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000), foram 

devidamente garantidos, não havendo nesta fase inicial qualquer procedimento que mereça ser 

reavaliado. 
 

Do Mérito 
 

No intuito de trazer o feito a ordem e a par de toda a instrução produzida e dos 

recursos: Reconsideração de Ato e Queixa encaminhados, e após análise detida dos autos 

remetidos a esta Comissão, passamos a fazer as seguintes considerações do pedido de Recurso 

de Revisão Disciplinar:  
 

Analisando o argumento imposto no primeiro Recurso de Reconsideração de Ato, 

Queixa e Recurso de Revisão Disciplinar, o Impetrante alega...”Este requerente, quando de 

férias, recebeu ligação do Sgt PM Ivanildo, da coordenação da Patrulha Escolar, onde o 

mesmo perguntou-me se tinha interesse em voltar a participar daquela patrulha. Na ocasião 

informei que estaria disposto a retornar, porém, solicitei que sempre que fosse escalado em 

serviço extra que o mesmo me informasse via telefone, pois, estava sem condições de verificar 

via internet, visto que encontrava-se sem computador, tendo aquele graduado confirmado tal 

situação”... 
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 ...”Alguns dias após ter ingressado na Patrulha Escolar, recebi uma notificação 

para apresentar defesa por haver faltado serviço de escala extra. Apesar de haver apresentado 

os argumentos, estes não foram admitidos tendo o Requerente sofrido sanção disciplinar, 

sendo tal fato confirmado nos recursos apresentados”...  

 

Analisando as peças que compõem os autos, em destaque o Parecer nº 014/CPM 

datado de 09 DEZ 11, da lavra o Cap PM Sérgio André de Almeida, assessor de justiça e 

disciplina do CPM/DGO, o qual remeteu a Patrulha Escolar o Ofício nº 051, datado de 12 

MAI 11 a fim de esclarecer como os policiais que ali servem tomam conhecimento das escalas 

dos finais de semana como também, questionou em particular, como os policiais tomam 

conhecimento das escalas extras dos finais de semana. Recebendo as seguintes respostas sobre 

o questionamento à coordenação do Programa de Jornada Extra de Segurança (PJES): a) “No 

início do mês é feita a escala com a distribuição dos finais de semana para todo o efetivo 

constante na escala do mês da Patrulha Escolar, dando condições ao policial saber qual será o 

seu dia e planejar, escala esta que é também remetida via e-mail para todas as OME, com o 

objetivo da unidade não escalá-lo naquele final de semana”; 

 

 b) “Até o primeiro expediente das quintas feiras das semanas, a coordenação toma 

conhecimento dos locais onde deve ser empregada a hipoteca da Patrulha Escolar, e faz a 

escala dos finais de semana, distribuindo o efetivo pelos turnos do dia e locais de atuação, 

sendo tal escala finalizada na noite da mesma quinta- feira e lançada no Blog da Patrulha 

Escolar (patrulhaescolarpmpe.blogspot.com), o qual é mencionado em todas as reuniões gerais 

da Patrulha Escolar, para que todos passem a tomar conhecimento”; 

 

c) “No início do primeiro expediente da sexta-feira da semana, a aludida escala é 

impressa, juntamente com os ofícios de remessa às unidades, os quais são assinados por este 

Coordenador, quando este último também confirma a acessibilidade do Blog citado 

anteriormente, e entrega uma cópia de toda a escala à permanência da Patrulha Escolar, que 

tem o Fone: 3181-2607, cujo número também é divulgado nas reuniões gerais, e está 

localizado no Bairro Cidade Universitária, sendo tais providências divulgadas mensalmente 

em todas as reuniões anteriormente citadas com todo o efetivo”. 

 

Diante das considerações em epígrafe, ficou esclarecido que foi dado ao Impetrante 

o direito de ampla defesa e do contraditório, conforme insculpido na CF/88, não havendo 

injustiça ou ilegalidade na aplicação da pena pelo Comandante do 17º BPM, pois o policial 

não justificou a sua falta ao serviço do Programa de Jornada Extra de Segurança, visto que, as 

suas alegações contidas dos autos do processo de revisão disciplinar fere o Art. 13 da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000, ou seja, o policial militar em folga cometeu transgressão disciplinar.    

 

 

Do Parecer 

 

A 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, após estudar as peças que 

acompanham o presente Recurso de Revisão Disciplinar, Indefere o pedido de anulação da 

sanção disciplinar imposta pelo Comandante do 17º BPM e confirmadas pelo Comandante do 

CPM, visto que o pedido do suplicante Cb PM Mat. 26622-1/12º BPM, Isaac da Silva não é 

Procedente, pois ficou comprovado não ter ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua aplicação, 

conforme o § 1º do Art. 40 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 e o contido no Art. 8º, Inciso 

VIII da Portaria do Comando Geral nº 1269, de 17 SET 04, a qual Dispõe sobre o 

funcionamento das Comissões Recursais. Recife-PE, 26 ABR 2012. 
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_______________________________ 

Adelson Carneiro de Andrade 

Maj PM Presidente 

____________________________ 

Ebenezer Santos Machado 

Maj PM Revisor 

 

______________________________ 

Demétrio José Soares de Lima 

Maj PM Relator 

 

__________________ 

Isaac da Silva 

Cb PM Impetrante 

 

_______________________________ 

Moisés José da Silva - OAB 11955 

Advogado.  (Nota s/nº2012/2ª CPRAD). 

 

     1. Do Objetivo 

      Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo  3º Sgt PM Mat. 

104442-7/12º BPM, Gleiton Ramos dos Reis, o qual solicita Revisão e Anulação da Punição 

Disciplinar imposta pelo Comandante do RPMon,  conforme fez público o BI/RPMon nº  102, 

de 30 MAI 2011 e republicado no BI/CEMET-I nº 130, de 13 JUL 2011. 

 

2. Do Julgamento e Parecer 

Após análise do Requerimento em questão, bem como os documentos, anexados, 

verifica-se que o Requerente apresentou fatos novos que levou a Comissão a reexaminar a 

punição imposta ao Impetrante, decidindo pela Anulação da pena de 05 (cinco) dias de Prisão, 

conforme Ata da Sessão de Julgamento, Relatório e Parecer do Relator do Processo, abaixo 

descritos. 

 

Do Julgamento 

 

Presidente: Maj QOPM Adelson Carneiro de Andrade 

Revisor: Maj QOPM Ebenezer Santos Machado 

Relator: Maj QOPM Demétrio José Soares de Lima 

Designação: Portaria do Comando Geral nº 1069, de 10 NOV 2011, publicada no BG nº 217, 

de 17 NOV 2011 

Impetrante: 3º Sgt PM Mat. 104442-7/12º BPM, Gleiton Ramos do Reis 

 

Preliminares 
 

Vem à análise desta Comissão Permanente de Recursos Administrativo, o Recurso 

de Revisão Disciplinar, encaminhado pelo Impetrante supra-qualificado, e protocolado junto a 

Diretoria de Pessoal, em 15 DEZ 11.  
 

A documentação respectiva foi enviada ao Presidente da 2ª CPRAD através do 

Ofício nº 076/12ª BPM, datado de 10 FEV 2012 e protocolado em 14 FEV 2012 pela 

Secretaria do 20º BPM, que convocou os demais Membros da Comissão, para deliberarem a 

respeito, tendo a reunião da Sessão de Julgamento sido marcada para o dia 14 MAI 2012, às 

08 horas, na sala da 1º Seção do 6º BPM, Recife-PE, local de funcionamento desta Comissão. 
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Vistos e analisados pelas Normas de Funcionamento das Comissões Recursais 

(Portaria do Comando Geral nº 1296, de 17 SET 04, publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 

04), constata-se, como questões relevantes, que a 2ª CPRAD é competente para proceder à 

análise e julgamento do pleito; o recurso é cabível e foi impetrado tempestivamente e o 

Impetrante é parte legítima para recorrer.  

 

Dos Fatos 

 

Tratando-se do primeiro pedido de Revisão Disciplinar do processo em julgamento 

e proposição de reexame pelo impetrante, para consequente anulação da sanção disciplinar de 

05 (cinco) dias de prisão ao Impetrante, do então, Sd PM Mat. 104442-7/12º BPM, Gleiton 

Ramos dos Reis, aplicada pelo Comandante do  RPMon, Ten-Cel PM Fernando Eduardo da 

Silva Alvares, publicada no BI nº 102, de 30 MAI 11,  ...”por não ter apresentado após o 

término da Licença para Tratamento de Saúde (LTS), estando a sua conduta enquadrada no 

que dispõe o Art. 91 (não se apresentar ao fim de qualquer afastamento de serviço ou ainda 

logo que o mesmo for interrompido) transgressão Grave; diante do que constatou os autos da 

Sindicância, este comando resolve: concordar com o parecer do subcomandante; punir o Sd 

PM Mat. 104442-7/12º BPM, Gleiton Ramos dos Reis, com 05 (cinco) dias de prisão sem 

prejuízo do serviço, levando-se em consideração as circunstâncias agravantes e atenuantes, de 

acordo com o contido no Art. 27, Inciso 3º, do Art. 28 e o Art. 91, todos do Código Disciplinar 

dos Militares do Estado de Pernambuco, aprovado pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000. 

Ingressa no comportamento “BOM”. Que após publicada a punição, o Impetrante recorreu ao 

instituto da Reconsideração de Ato, publicado no BI nº 159/RPMon, de 19 AGO 11, diante da 

apresentação da Reconsideração de Ato, o praça não apresentou fatos novos e relevantes 

levando o Comandante em epígrafe a Indeferir o recurso de reconsideração de ato, por não 

haver ocorrido injustiça ou ilegalidade na aplicação da pena de 05(cinco) dias de prisão, 

conforme publicação no BI nº 102/RPMon, de 30 MAI 2011. Descontente ainda com a 

punição, o Impetrante encaminhou ao Comando do CPE, o Recurso Disciplinar na modalidade 

de Queixa, alegando estar sendo injustiçado pela punição imposta pelo Comandante do 

RPMon. Contudo, a petição do Impetrante evoca o Inciso II do Art. 51 do Código Disciplinar 

dos Militares do Estado de Pernambuco, objetivando uma reavaliação da punição disciplinar 

imposta pelo Comandante  do RPMon com prisão de 05(cinco) dias, publicado no Boletim 

Interno nº 102/RPMon, de 30 MAI 2011, e depois de impetrado o recurso de Reconsideração 

de Ato, foi mantida a prisão de 05(cinco) dias.  

 

O Comandante do CPE, após análise da petição da Queixa, Indeferiu, levando em 

consideração os Princípios Administrativos da Legalidade e da Discricionariedade, como 

também observando o Princípio da Ampla Defesa e do Contraditório.  

 

Seguindo-se o rito do Recurso Disciplinar, foi constatado que o queixoso em 

momento algum apresenta justificativa da punição disciplinar aplicada ao mesmo, “POR TER 

APRESENTADO APÓS O TÉRMINO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

(LTS)”, estando sua conduta enquadrada no que dispõe o Art. 91/CDME, além de alegar que a 

parte disciplinar peça vestibular deste procedimento não faz referência ao que diz o artigo já 

citado, portanto o queixoso teve oportunidade de justificar sua falta cometida em duas 

oportunidades, uma durante a razão de defesa e outra na reconsideração de ato e não o fez, 

deixou de fazer o uso do “Principio da Ampla Defesa e do Contraditório”, até porque não 

justificaria pois a folga é decorrente de horas trabalhadas em conformidade com o que 

prescreve a Lei Complementar nº 49, onde diz no Art. 71: “A jornada especial de trabalho, em 

regime de plantão, aplicável as atividades de segurança, custódia, saúde, arrecadação e 

fiscalização de tributos, será de doze horas de trabalho por trinta e seis horas de repouso,  
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respeitando o disposto do Parágrafo Único do Art.  8º da Lei nº 9.627, de 11 DEZ 84 e as suas 

especiais definidas em regulamento”. Diante dos fatos expostos e visando preservar a 

disciplina, no âmbito da Polícia Militar, o Comando do CPE resolve: Indeferir o recurso  a 

punição disciplinar imposta pelo Comandante do RPMon, ao então Al CFS PMPE 104442-

7/12º BPM, Gleiton Ramos dos Reis, através do instrumento de Recurso de Queixa, mantendo 

a punição aplicada pelo Comandante  do RPMon, por não ter o peticionário apresentado fatos 

novos que fundamentassem a anulação da pena imposta ao impetrante.  

 

Insatisfeito com a decisão do Comandante do CPE de indeferir o seu pedido de 

anulação da punição de 05 (cinco) dias de prisão, através do instrumento da queixa o 

impetrante interpôs o recurso da representação junto ao Diretor Geral de Operações pedindo a 

anulação do ato administrativo o qual lhe puniu publicado no BI nº 130, de 13 JUL 11 do 

CEMET - I. Interposto o recurso disciplinar de representação ao Diretor Geral de Operações, 

foi observado no recurso  e constatado a carência de documentos para comprovar as alegações 

do recorrente e que são de sua inteira responsabilidade colacioná-los aos autos, como cópia de 

concessão de solicitação de licença para tratamento de saúde e a cópia do Boletim Interno que 

publicou a sanção disciplinar que lhe fora imposta. Ante o exposto, ou seja, por falta de 

documentos para instruir o processo de representação, o Diretor Geral de Operações indeferiu 

o presente recursos disciplinar de representação mantendo a punição de 05 (cinco) dias de 

prisão imposta ao recorrente conforme publicou o BI nº 130, de 13 JUL 11 do CEMET-I. A 

solução do recurso administrativo da representação foi publicada no BI/DGO nº 220, de 22 

NOV 2011. 

No que tange o princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, em face dos 

imperativos constitucionais do que dispõe, especificamente, o Código Disciplinar dos 

Militares do Estado de Pernambuco (Aprovado pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000), foram 

devidamente garantidos, não havendo nesta fase inicial qualquer procedimento que mereça ser 

reavaliado. 

 

Do Mérito 

 

No intuito de trazer o feito a ordem e a par de toda a instrução produzida e dos 

recursos: Reconsideração de Ato, Queixa e representação encaminhados, e após análise detida 

dos autos remetidos a esta Comissão, passamos a fazer as seguintes considerações do pedido 

de Recurso de Revisão Disciplinar:  

 

Analisando o argumento imposto no primeiro Recurso de Reconsideração de Ato, 

Queixa, Representação e Recurso de Revisão Disciplinar, o Impetrante alega...”Que houve 

infrigência as garantias constitucionais de ampla defesa, pois, o requerente não fora notificado 

para apresentar defesa sobre este fato (tipificado no Art. 91. Não se apresentar ao fim de 

qualquer afastamento do serviço ou, ainda, logo que o mesmo for interrompido) e sim  para 

responder sobre a falta ao serviço no dia 07 ABR 11, o que justificou, em virtude de 

encontrar-se de licença médica naquela data. Assim, o requente não exerceu a plenitude de sua 

defesa, uma vez que não houve imputação de cometimento da transgressão constante no Art. 

91 do CDME, não podendo, portanto sofrer sansão por este fato ...”. Salienta também o 

impetrante “que consta na peça inicial, neste caso, a comunicação e posterior notificação 

baseado no fato em epígrafe. Vale destacar que o subcomandante da unidade determinou a 

notificação pela falta ao serviço, sem fazer menção a qualquer outro fato. Porém deve haver 

absoluta vinculação entre a transgressão disciplinar e aplicação da sanção. E que em nenhum 

momento fora notificado para apresentar defesa sobre o fato pelo qual foi penalizado...” Frisa 

também o Impetrante e de acordo com o ensinamento de Julio Fabbrini Mirabete: “Deve haver 

uma correlação entre o fato descrito e o fato pelo qual o réu é condenado. Esse princípio da  
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correlação entre a imputação e sentença representa uma das mais relevantes garantias do 

direito de defesa e qualquer distorção, sem observância dos dispositivos legais cabíveis, 

significa ofensa a ele, acarretando a nulidade da decisão. ”(Código de processo penal 

interpretado. 11. Ed São Paulo: Atlas, 2003. P. 979). 

 

Em face das considerações aqui comentadas, oriundas da petição da praça em 

epígrafe, sobre seu pedido de anulação da punição imposta pelo Comandante do RPMon, 

publicado no BI nº 130, de 13 JUL 11, é fato que houve uma apuração sumaríssima sobre a 

transgressão cometida pelo, então, Sd  PM Gleiton dos Ramos Reis, a qual teve solução com o 

seguinte despacho do comando do RPMon, publicado no BI nº 100, de 20 MAI 11: “Da 

análise apurada nas peças que compõem as apurações em lide, e principalmente pelo contido 

na comunicação do 2º Sgt PM Mat. 30616-9/BPGd, Carlos, Graduado de dia do PPAB, no dia 

07 ABR 2011, verifica-se que o Soldado PM Mat. 104442-7/2º EPM/RPMon, Gleiton Ramos 

dos Reis, cometeu transgressão disciplinar, conforme provas materiais e testemunhais, pois o 

PM, após ter sido dispensado do serviço da Guarda externa da citada Unidade Prisional, 

conforme atestado médico, emitido no dia 05 ABR 2011, pelo período de 3 (três) dias, 

Atestado Médico este, oriundo do Hospital da PMPE, assinado pelo Capitão Oyama Arruda 

Júnior, Médico Ortopedista e Traumatológico. Vale salientar que, após o término da referida 

dispensa, dia 07 ABR 2011, o policial militar, tem a obrigação legal de se apresentar na OME 

onde se encontra lotado e devidamente escalado, tendo em vista ter se encerrado o seu período 

de indisponibilidade, o que não foi cumprido pelo citado PM, que só se apresentou no dia 09 

ABR 2011. Vale salientar que, após consulta aos assentamentos do mesmo, verificamos ser ele 

reincidente em falta da mesma natureza. No que se refere a sua notificação, constatamos que 

os prazos estabelecidos, no § 5º, do Art. 11, foram totalmente cumpridos, pois a Autoridade 

competente, a quem a Parte disciplinar é dirigida, deve notificar o transgressor no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que tomou conhecimento da ocorrência. Por tudo o 

acima exposto, e de acordo com o contido no CDMPE, notamos que o mesmo incorreu 

naquilo que prescreve o Art. 91 (Não se apresentar ao fim de qualquer afastamento do serviço 

ou, ainda, logo que o mesmo for interrompido)”. 

 

Assim sendo, é de grande valia deixar bem claro e explicar que para se exercer o 

sobredito direito de defesa, é imperioso tomar ciência do exato teor da acusação ou da parte 

acusatória (parte ou comunicação disciplinar), posto que a primeira peça de defesa reside na 

acusação. Com efeito, só depois de se ter tomado ciência do exato teor da acusação é que o 

litigante, o transgressor ou o acusado pode pensar em se defender. Na esfera administrativa 

disciplinar castrense, o policial militar em atividade ou até mesmo da reserva, para que possa 

exercer o seu justo e sacrosanto jus sperniendi, seu direito de se contrapor, de se espernear, de 

reclamar, que equivale ao direito de ampla defesa e do contraditório assegurados pela CF/88, 

quando acusado formalmente ou qualquer documento disciplinar, cabendo a respectiva parte 

disciplinar ou comunicação disciplinar, donde a de receber um outro documento disciplinar 

denominado notificação. 

 

Logo é de extrema importância que exista o documento disciplinar, ou seja, a parte 

ou comunicação e respectiva notificação, para que o policial militar fique ciente do quê ele 

esta sendo acusado, porque esta sendo acusado, e assim dessa maneira, possa exercer seu 

direito de defesa escrita, assim querendo. 

 

Ante o exposto e as considerações em baila, fica evidente que não houve nenhum 

documento disciplinar (parte ou comunicação disciplinar), logo infere-se que inexiste 

transgressão disciplinar a ser apurada e também, nada foi transgredido, pois não houve e não 

há indisciplina a se corrigir ou mesmo punir, visto que, a notificação recebida pelo Impetrante  
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3º Sgt QPMG1/12º BPM,  Gleiton Ramos dos Reis, não coaduna com o fato e a tipificação 

legal, contida Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de 

Pernambuco). Ficando destacado que a praça em epígrafe não cometeu transgressão 

disciplinar tipificado no Art. 91, do CDME/PE, sendo notificado pela comunicação por falta 

ao serviço, a qual foi oferecida a devida razão de defesa, tudo conforme os autos do presente 

instrumento de recurso de Revisão Disciplinar. 

 

Porém, em nenhum momento o 3º Sgt PM Gleiton Ramos dos Reis, fora notificado 

para apresentar defesa sobre o fato pelo qual foi penalizado, pois no despacho do Comandante 

do RPMon em sua decisão, conforme publicado no BI/RPMon nº 100, de 26 MAI 11,  

apuração sumaríssima, não existe nos autos qualquer despacho para notificar o graduado em 

destaque, nem  qualquer peça vestibular (parte ou comunicação disciplinar), que notifique o 

Impetrante de ter deixado de se apresentar a OME, a qual pertencia no dia 07 ABR 11, após o 

término do atestado médico, datado de 05 ABR 11. Destarte,  ficou constatado que houve 

vício na instrução do processo disciplinar quando não foi oferecido o direito de ampla defesa e 

do contraditório ao policial militar em lide, visto que, não houve  notificação pelo fato que deu 

origem a punição, com fulcro no Art. 91 (Não se apresentar ao fim de qualquer afastamento do 

serviço ou, ainda, logo que o mesmo for interrompido), indo em colisão com os princípios 

constitucionais no Art. 5º e o princípio da legalidade  da administração publica insculpido na 

CF/88. 

   

Do Parecer 

 

A 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, após estudar as peças que 

acompanham o presente Recurso de Revisão Disciplinar, pugnou pela Anulação da sanção 

disciplinar imposta pelo Comandante do RPMon e confirmadas pelo Comandante do CPE e  

Diretor Geral de Operações, visto que o pedido do suplicante 3º Sgt PM Mat. 104422-7/12º 

BPM, Gleiton Ramos dos Reis é Procedente, pois ficou comprovado ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade na sua aplicação, conforme o § 1º do Art. 40 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000. 

Recife-PE, 14 MAI 2012. 

 

 

______________________________ 

Adelson Carneiro de Andrade 

Maj PM Presidente 

______________________________ 

Ebenezer Santos Machado 

Maj PM Revisor 

 

______________________________ 

Demétrio José Soares de Lima 

Maj PM Relator 

 

__________________________ 

Gleiton Ramos dos Reis 

3º Sgt PM Impetrante. (Nota s/nº2012/2ª CPRAD). 
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA 
Cel PM Chefe do Estado Maior 

 

 
C O N F E R E: 

 
 

 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Então ouvi uma como voz de numerosa multidão, como de muitas águas, e como de fortes 

trovões, dizendo: Aleluia! pois reina o Senhor nosso Deus, o Todo-Poderoso. (Apocalipse 

19.6). 

 


